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IDR - PARANÁ 

Autarquias 

AGEPAR 

PEDRO HAMILTON MOCELIN POLLI - 580621069-34 - 03521862-9 - IAP - AUTO INFRACAO 00120527 - 412,17 - POSTO GOVERNADOR ROBERTO DA 
SILVEIRA EIRELI - EPP - 90690858-11 - 03521913-7 - ICMS - PAF 6636012-1 - 32.411,73 - RAZOR DO BRASIL LTDA - 19847182/0001-69 - 03521916-1 - 
CONTRATOS - PROTOCOLO 1934012442023 - 14.339,73 - REGINALDO ALBERTO NOGUEIRA - 043318486-80 - 03521909-9 - IAP - AUTO INFRACAO 
00082098 - 1.576,49 - REGINALDO RODRIGUES ARAUJO - 633577043-15 - 03521886-6 - IAP - AUTO INFRACAO 00117069 - 7.055,23 - REVENDEDORES 
COMERCIANTES VAREJISTAS DE PRODUTOS NATURA - 10179579-92 - 03521912-9 - ICMS - PAF 6501558-7 - 1.088.970,79 - RICARDO MACHADO - 
041407129-88 - 03521908-0 - IAP - AUTO INFRACAO 00119830 - 6.869,54 - RIVADAVIA BUBNIAK - 155463309-53 - 03521874-2 - IAP - AUTO INFRACAO 
00119755 - 4.108,98 - ROBERTO DE PAULA AZEVEDO - 069860199-80 - 03521938-2 - ICMS - PAF 7205218-8 - 1.389,44 - ROBERTO EDUARDO NASCIMENTO 
DA CUNHA - 541217369-15 - 03521871-8 - IAP - AUTO INFRACAO 00120755 - 11.772,04 - ROBSON VITORINO FARIAS - 070989049-45 - 03521907-2 - IAP - 
AUTO INFRACAO 00117232 - 6.831,50 - RODRIGO NOVAK MOREIRA - 101417699-98 - 03521932-3 - ICMS - PAF 6639897-8 - 789,24 - ROMILDO MARIO 
KWASNIEWSKI - 053302939-28 - 03521887-4 - IAP - AUTO INFRACAO 00075386 - 8.062,60 - ROSANE DOS SANTOS - 044270879-30 - 03521857-2 - IAP - 
AUTO INFRACAO 00117097 - 9.527,64 - SANDRO KICH - 026529049-06 - 03521910-2 - IAP - AUTO INFRACAO 00117746 - 763,03 - SEBASTIAO SIMAO - 
285574849-68 - 03521882-3 - IAP - AUTO INFRACAO 90008806 - 1.142,32 - SELECTA COLETA E TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE - 06287203/0002-
78 - 03521904-8 - IAP - AUTO INFRACAO 00075989 - 6.202,00 - SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA - 967797809-87 - 03521873-4 - IAP - AUTO INFRACAO 
00077002 - 3.837,90 - TAS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 82266107/0001-40 - 03521915-3 - CONTRATOS - PROTOCOLO 1793775432023 - 1.719.101,11 
- VALDIR GUNTHER - 557008709-59 - 03521901-3 - IAP - AUTO INFRACAO 00120659 - 5.598,62 - WESLEY CASTRO ISRAEL - 086656739-97 - 03521855-6 
- IAP - AUTO INFRACAO 00117066 - 9.891,77 - WILSON CARLOS FONTOURA - 059035969-08 - 03521939-0 - ICMS - PAF 6639053-5 - 3.360,94 - ZAQUEL 
GONçALVES DOS SANTOS - 079872419-62 - 03521931-5 - ICMS - PAF 6639895-1 - 585,70 .

Curitiba, 11 de junho de 2023. 

Ezequiel Rodrigues dos Santos
Inspetor Geral de Arrecadação 

61077/2023

PORTARIA 53, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Designa servidores para atuar na
Diretoria 

O Diretor-
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o art. 29, § 2º da Lei Complementar Estadual n.º 
222, de 05 de maio de 2020, e o art. 24, incs. II e III do Anexo ao 
Decreto Estadual n.º 6265, de 24 de novembro de 2020 (Regulamento 
da Agepar),

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor Especialista em Regulação EMERSON 
HOCHSTEINER DE VASCONCELOS SEGUNDO, RG n.º 7.130.927-
4/PR, para atuar na Coordenadoria de Transportes – CTR, da Diretoria 
de Regulação Econômica – DRE.

Art. 2º Designar o servidor Especialista em Regulação CECIL WAGNER 
SKALESKI, RG n.º 9.696.746-2/PR, da Diretoria de Regulação 
Econômica – DRE, para atuar em auxílio ao Diretor.

Art. 3º Designar o servidor LEONARDO SILVEIRA DE SOUZA, RG n.º 
1.496.463/ES, da Diretoria de Regulação Econômica – DRE, para atuar 
em auxílio ao Diretor.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 22 de maio de 2023.

Curitiba/PR, 7 de junho de 2023

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Reinhold Stephanes
Diretor-Presidente

60825/2023

60681/2023

 61344/2023

Resolução SEAP nº 1851/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições legais e considerando o disposto na 

janeiro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1° -9, 
para responder como Chefe do Núcleo de Recursos Humanos Setorial da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE/NRHS. No período de 26/06/2023 a 
10/07/2023, em virtude das férias da titular da função, a servidora Marieli da Silva, 

-6.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 05 de junho de 2023

Elisandro Pires Frigo

Secretário de Estado da Administração e da Previdência

59614/2023

Em Tempo

Secretaria da Administração e da 
Previdência


